
AO PROJETO DE LEI Nº 008-2022

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  celebrar
convênio com o Estado de São Paulo, através
da  Secretaria  da  Segurança  Pública,
objetivando  a  mútua  cooperação  em
atividades de segurança pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1º Fica  o Chefe  do Poder  Executivo  Municipal  autorizado a  celebrar  convênio  com o
Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, objetivando a cooperação
técnica,  material  e  operacional  aos  órgãos  policiais,  para  melhor  desenvolvimento  das
atividades de segurança pública.

Art.  2º As  despesas  decorrentes  desta  lei  correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias
consignadas no Orçamento Programa do Município, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de março de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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